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1. Apresentação 

A construção, ampliação e pavimentação de rodovias tem a capacidade de gerar interferência 

em bens e imóveis, sejam eles privados ou públicos, o que pode ocasionar o deslocamento 

físico ou econômico das pessoas. 

Isso ocorre, porque a definição da faixa de domínio, pode incidir sobre bens imóveis, sendo 

que neste caso, é possível que essa faixa interfira, total ou parcialmente, em terra nua, em 

benfeitorias reprodutivas (pastagens, áreas de cultivo, reflorestamento, etc.) e não reprodutivas 

(residências, galpões, galinheiros, currais, etc.), impedindo a permanência da família no imóvel, 

e/ou na geração da continuidade da obtenção de renda (quando, por exemplo, a parte afetada 

for área rural produtiva ou imóvel comercial). 

O Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), define na Política de Operação (OP) 710, 

todos os requisitos a serem atendidos no que diz respeito ao reassentamento involuntário de 

famílias. Por reassentamento involuntário, a OP 710 define todo deslocamento físico 

(realocação ou desalojamento) ou econômico (perda de bens ou de acesso a bens ocasionando 

perda de fontes de renda ou de outros meios de subsistência), involuntário de pessoas em 

decorrência de um projeto financiado pelo Banco, sendo, portanto, aplicável a todas as 

operações, tanto públicas, quanto privadas. 

O objetivo da OP 710, é minimizar as alterações prejudiciais no modo de vida das pessoas que 

vivem na área de influência direta do projeto, evitando ou, ao menos diminuindo a necessidade 

de deslocamento físico. Nos casos em que esse deslocamento for necessário, a política busca 

garantir que as pessoas sejam tratadas de maneira equitativa e, quando possível, usufruam dos 

benefícios gerados pelos projetos que requerem o reassentamento. 

Nos casos em que o reassentamento for inevitável para a continuidade do projeto é 

fundamental a elaboração de um Plano de Reassentamento específico, com base neste Marco 

de Gestão, que considere as especificidades do projeto e das partes interessadas afetadas. 

O Marco de Ação para Reassentamento Involuntário e Desapropriação contém as diretrizes e 

orientações para o desenvolvimento e implementação do Plano de Ação para o 

Reassentamento (PAR), desenvolvido para cada projeto que contar com casos de 

reassentamento. 

O processo atualmente adotado pela SEIL/DER busca atender aos requisitos legais brasileiros 

no que se refere à desapropriação e reintegração de posse. Todavia, como apontado na OP 

710, os requisitos do BID são mais restritivos que a legislação brasileira. Dessa forma, todos os 

projetos com potencial de reassentamento físico ou econômico deverão considerar o Marco 

de Ação para Reassentamento Involuntário e Desapropriação para a elaboração e 

implementação do Plano de Ação para o Reassentamento Involuntário – PAR. 
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Quando se identifica casos com possibilidades de deslocamento involuntário, estamos 

também identificando que foram exauridas as tentativas de minimização dos impactos diretos 

em moradias, e ainda, entende-se que o ganho a sociedade acaba sobrepondo a possibilidade 

de impactos individuais, pela presença e prerrogativa do Decreto de Utilidade Pública – DUP. 

As obras também visualizam a minimização dos impactos sobre as fontes de renda, ou 

qualquer outro meio de subsistência, sendo estes entendidos como todos os tipos de meios 

utilizados por indivíduos, famílias e comunidades para seu sustento, como renda salarial, 

agropecuária, além de outros meios de subsistência baseados em recursos naturais, pequenos 

comércios e permutas. 

Segundo a OP 710, existem certas características contextuais que afetarão a preparação dos 

componentes de reassentamento de uma operação do banco, quais sejam: 

 quando o número de pessoas a serem reassentadas for muito pequeno (uma determinação 

que depende de um contexto específico de referência e do nível de perturbação da 

comunidade), quando o grupo afetado não for enquadrado como vulnerável e desfruta de 

título claro aos imóveis e bens afetados; ou 

 quando o ambiente institucional e o mercado proporcionarem oportunidades razoáveis de 

substituição de bens ou renda e os fatores intangíveis não forem substanciais, ou mesmo, 

quando não ocorrer impacto direto a famílias, a elaboração de um Plano de 

Reassentamento, como tal, pode não ser necessária. 

O documento intitulado Estudo Ambiental Estratégico, contém informações sobre o atual 

processo adotado pela SEIL/DER para desapropriação e reintegração de posse, quando for o 

caso, descritos na Instrução Normativa nº 016/2015. Como o processo atual tem foco no 

atendimento aos requisitos nacionais, ainda que não enderece todos os temas requeridos pelo 

BID, nestes casos, sobressaem sempre a interpretação de minimização ou recomposição do 

impacto identificado. 

No âmbito do Projeto de Implantação da PR 958: Contorno Sul de Wenceslau Braz, 

entroncamento da PR 092 até entroncamento com a PR 422, com 3 km de extensão, serão 

necessárias a desapropriação de 05 (cinco) propriedades que pertencem a 04 (quatro) 

proprietários. Todos os imóveis afetados estão localizados em área rural, com predomínio de 

atividade agropecuária. 

As informações apresentadas acima, foram obtidas no cadastro físico dos imóveis afetados 

pela implantação do empreendimento, sendo que o mesmo foi realizado quando da 

elaboração do Projeto de Desapropriação, parte integrante do Projeto de Engenharia, o qual 

contêm as fichas cadastrais que contemplam a identificação dos proprietários. 

Para elaboração desse documento, foi realizada aplicação do questionário socioeconômico, 

sendo que as informações foram processadas e analisadas para compor este Plano. No que se 

refere às consultas com as partes interessadas, pode-se verificar no Item 3.4 deste documento. 
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Durante o projeto de engenharia, para que haja o menor impacto possível, tanto nos meios 

físico, biótico e socioeconômico, foram levantadas as características técnicas e operacionais, o 

custo de implantação, os custos de desapropriações e as implicações físicas, de modo a 

minimizar a interferência nas propriedades lindeiras. 

O BID requereu a SEIL/DER, o desenvolvimento do Plano de Ação de Reassentamento (PAR) 

com as informações obtidas nos estudos realizados, sendo os resultados provenientes da 

análise do cadastro físico dos imóveis existentes no local de implantação da obra, onde foram 

classificados os afetados, identificados os impactos, propostas as medidas de compensação, 

estabelecidas as medidas de restauração dos modos de vida das famílias afetadas, com base 

no monitoramento socioeconômico das famílias afetadas. 

Sendo assim, com as informações obtidas no Cadastro Físico realizado em setembro de 2018, 

atualizado em junho de 2019 e no Cadastro Socioeconômico, elaborado primeiramente no 

mês de junho de 2019 e atualizados nos meses de agosto e outubro de 2020, apresentamos o 

presente Plano de Ação de Reassentamento (PAR), para apreciação do BID. 

Este documento está dividido em dois grandes capítulos, sendo o primeiro para 

contextualização das diretrizes de estruturação do PAR e o segundo com dados específicos do 

projeto em questão. 
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2. Diretrizes do Plano de Ação de Reassentamento (PAR) 

2.1. Princípios do PAR 

O Plano de Ação de Reassentamento - PAR tem como princípios: 

 Manter os padrões mínimos de vida e acesso à terra, recursos naturais e serviços, tais como 

água potável, saneamento, infraestrutura comunitária, titulação de terras, que sejam, ao 

menos, equivalentes ou superiores aos que as partes interessadas afetadas tinham 

anteriormente a implantação do empreendimento; 

 Incluir o processo de reassentamento involuntário como uma oportunidade de 

desenvolvimento comunitário sustentável (meios e qualidade de vida da população 

deslocada, que sejam notavelmente melhorados); 

 Incluir a promoção da restauração de atividades e bens afetados através da proporção de 

direitos de compensação justos, oportunos, como recomendam as normas internacionais 

ou em dinheiro, quando não houver outra alternativa; 

 Incluir a identificação e apoio aos vulneráveis para que possam participar plenamente do 

processo e com igualdade de benefícios; 

 Desenvolver um processo participativo com os afetados e autoridades competentes; 

 Continuar apoiando os afetados após o deslocamento para assegurar a recomposição 

sustentável dos modos de vida e a melhoria da qualidade de vida; 

 Trabalhar de maneira global e culturalmente apropriada. 

2.2. Objetivos do PAR 

O objetivo deste Plano é estabelecer uma ferramenta para gestão dos impactos 

socioeconômicos resultantes do deslocamento físico e econômico das pessoas afetadas pelas 

obras de implantação da PR958: Contorno Sul de Wenceslau Braz, sendo que toda a obra será 

executada dentro do município, localizado no estado do Paraná. 

O Plano contempla as ações voltadas para a compensação e mitigação dos transtornos 

temporários e/ou permanentes causados pelas obras, considerando as exigências legais e 

institucionais para que os afetados não sofram perdas patrimoniais ou deterioração da 

qualidade de vida. 

2.3. Marco Legal e Institucional do PAR 

O Plano de Ação de Reassentamento foi desenvolvido de acordo com o quadro legal e 

institucional listado abaixo. 

 Legislação Federal 

 Constituição Federal Brasileira/1988, capítulo I – dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos; 
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  Lei Federal 10.406/2001 – Código Civil, Livro III – regulamenta a posse e propriedade   da 

terra e atribui direitos aqueles que não possuem escritura ou posse formal da terra; 

 Lei Federal 4.504/1964 - Dispõe sobre Estatuto da Terra, e dá outras providências; 

 Lei 6.938/1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

 Lei Federal n° 6.766/79 – Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

Providências – área “non aedificandi”; 

 Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública; 

 Decreto nº 6.040/07 - Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais, que engloba parte da população afetada, tais como 

indígenas, pescadores e ribeirinhos. Tem como objetivo principal: 

 Garantia dos direitos costumeiros para a população tradicional, considerando suas 

características essenciais, acesso a recursos naturais que tradicionalmente utilizam 

para sua reprodução física, cultural e econômica; 

 Reconhecimento, proteção e promoção dos direitos dos povos e comunidades 

tradicionais sobre os seus conhecimentos, práticas e usos tradicionais; e 

 Apoio e garantia da inclusão produtiva com a promoção de tecnologias adequadas, 

respeitando o sistema de organização social da comunidade. 

Esses mecanismos jurídicos visam garantir que o grupo culturalmente diferenciado, e que é 

reconhecido como tal, mantenha suas formas próprias de organização social, de uso e 

ocupação dos territórios e os recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 

social, religiosa, ancestral e econômica, bem como seus direitos costumeiros. 

 Legislação Estadual 

 Decreto nº 5.445, de 31-07-89, que aprova o Regulamento e a Estrutura do Departamento 

de Estradas de Rodagem; 

 Lei nº 8.924, de 28-12-88, que dispõe sobre a cobrança da Contribuição e Melhorias; 

 Decreto nº 4.333 de 07-12-88, que regulamenta o uso da faixa de domínio de rodovias 

estaduais; 

 De acordo com o art. 5°, inc. VII da lei Complementar Estadual 40/87 (Lei Orgânica da 

PGE/PR) foram editados os Decretos Estaduais nº 703/83 e 1.047, de 23-06-83, que 

transfere à Procuradoria Geral do Estado as atribuições de representar em Juízo o 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER e/ou o Estado do Paraná, nas ações de 

desapropriações diretas e indiretas, referentes a faixas de domínio para construção de 

rodovias e ações de usucapião, nos termos do seu artigo 3º; 

 Regimento Interno do DER/PR, Deliberação nº 622-89, 24-10-89; 

 Provimento nº 260, da Corregedoria Geral do Estado; 

 Regulamento do DER/PR, Decreto n° 2458/2000; 
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 A Decisão da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná nos autos nº 

214.0045902.8/000, obriga o Poder Público a elaborar a planta e o memorial descritivo 

apenas da área a ser desapropriada; 

 Manual Técnico – Procedimentos para Avaliação de Imóveis, de março de 2017; 

 Instrução Normativa nº 016, referente à Desapropriação, Liberação da Faixa de  Domínio, 

última versão de 16.03.2015; e 

 Outras normas e referências importantes para a construção desse marco são: 

 ABNT NBR 14653-1:2:3 – Avaliação de bens; 

 ABNT – NBR 13.133 – Execução de levantamento topográfico; 

 OP-710 – Reassentamento Involuntário; 

 OP-102 – Acesso à Informação; 

 OP-761 – Igualdade de Gênero em Desenvolvimento; 

 OP-765 – Povos Indígenas; 

 Padrões de desempenho sobre sustentabilidade ambiental, estabelecidos pela 

Corporação Financeira Internacional (IFC, 2012); 

 Quadro legal geral do Brasil que decorre da ratificação da Convenção da ONU sobre 

Direitos Humanos (Declaração Universal de Direitos Humanos), Pacto sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, e demais convenções que tratam de aspectos 

específicos relacionados à garantia de direitos humanos fundamentais, tais como a 

Convenção OIT nº 169/89; 

 Princípios Orientadores para empresas sobre direitos humanos e Quadro de referência de 

reporte em direitos humanos (UN Guiding Principles on Business and Human Rights 

– Relatório Ruggie), iniciativa da ONU; 

 Direitos humanos no setor de mineração: integrando a devida diligência relacionada a 

direitos humanos em processos de gestão de risco corporativo (Integrating human 

rights due diligence into corporate risk management processes – ICMM – International 

Council on Mining and Metals); 

 RAFI – Human Rights Reporting and Assurance Frameworks Initiative; 

 ISO 26000; e 

 AA1000 Stakeholder Engagement Standard (AA1000SES). 

Tanto a OP 710 do BID, quanto a legislação brasileira requerem a avaliação socioeconômica 

dos afetados para um processo de reassentamento, com definição de uma linha de corte e os 

direitos de compensação aos afetados. Em geral, os requerimentos do BID são mais restritivos 

que a legislação brasileira, no entanto, a mesma também determina ações para minimizar ou 

evitar deslocamento físico ou econômico, especialmente em grupos vulneráveis. 

Os processos participativos iniciam com as consultas públicas para apresentação do projeto às 

partes interessadas, onde também são disponibilizados a forma de utilização do canal da 

ouvidoria e as ações relacionadas a comunicação social, que promovem a disseminação da 
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informação e o processo participativo da população interessada. Não há especificamente na 

legislação brasileira o requerimento específico de um mecanismo de queixas e reclamações, 

embora este instrumento se apresente como demanda no âmbito das ações de comunicação 

social, requeridas nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos. 

No que se refere à elegibilidade, os requerimentos do BID recomendam que sejam 

considerados no processo de reassentamento os proprietários formais, informais e não 

proprietários que dependem da terra para sua subsistência, essa prática, é utilizada no Brasil 

desde o ano de 1986, tendo como base a Resolução Conama 001. Para indenização de terras, 

o Código Civil Brasileiro estabelece direitos para os ocupantes, mesmo para aqueles que não 

possuem documento formal à terra, desde que a posse seja prolongada, pacífica, ininterrupta 

e nos prazos estabelecidos pela lei (usucapião). 

2.4. Condições da Linha Base do PAR 

A definição da linha de base social é fundamental, para a construção de conhecimento a 

respeito de todas as partes interessadas que possam ser, de alguma forma, afetadas e 

impactadas pelo projeto, que possam ter algum grau de influência sobre o projeto e sobre 

outras partes interessadas, ou que tenham algum tipo de interesse em relação ao projeto. A 

construção da linha de base social possibilita: 

 Definição dos impactos e dos riscos, e, por consequência, implementação de medidas de 

gestão que garantam que as partes interessadas usufruam ao máximo dos impactos 

positivos decorrentes do Projeto, e que não sejam afetadas, ou o sejam, o mínimo 

necessário, pelos seus impactos negativos e riscos; 

 Estabelecimento de um perfil das partes afetadas e identificação de grupos vulneráveis,  que 

demandem ações específicas de gestão de impactos, relacionamento e engajamento; 

 Definição das ações de relacionamento e de engajamento mais adequadas de acordo com 

cada público; e 

 Antecipar-se e evitar conflitos que possam ocorrer com as partes afetadas. 

Para a construção adequada da linha de base fez-se necessário o desenvolvimento do Cadastro 

Físico das Propriedades e do Cadastro Socioeconômico dos afetados. É importante considerar 

que todos os afetados devem ser contemplados por estes cadastros, sejam esses proprietários 

formais e não formais, e os não proprietários. Os cadastros físicos foram realizados 

conjuntamente com o Projeto Executivo de Engenharia, em setembro de 2018 e devidamente 

atualizados no mês de junho de 2019. Os cadastros socioeconômicos foram realizados em 

junho de 2019 e atualizados em agosto e outubro de 2020. Os cadastros objetivaram: 

 Identificar o tipo de público a ser contemplado pelo plano de ação de reassentamento e 

construir uma linha de base social e de um perfil básico, para a posterior definição das 

ações mais adequadas para cada parte afetada; e, 
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 Dimensionar os custos de desapropriações e fornecer subsídios para definição das 

alternativas de reposição de perdas ou de promoção de melhorias das condições de vida 

dos afetados, principalmente, daqueles vulneráveis. 

2.5. Critérios de Elegibilidade e data de corte 

Para a definição de elegíveis, os atores devem cumprir as seguintes condições mínimas: 

 Tenham propriedade ou interesses legítimos e comprovados sobre bens imóveis situados 

no perímetro identificado como afetado. Serão considerados aqueles que: 

 Tenham propriedade legal, formal e direito de uso reconhecido pela legislação 

brasileira; 

 Propriedade informal ou tradicional e direitos de uso reconhecidos pela legislação 

brasileira. 

 Comprovarem desenvolvimento de atividades econômicas e produtivas no perímetro 

afetado, como por exemplo: 

 Perda ou suspenção de emprego realizado dentro da área; 

 Atividades agrícolas e/ou pecuárias; 

 Atividade extrativista; 

 Comércio. 

 Tenham perda de acessos físicos e acesso aos recursos naturais resultante do projeto; 

 Forem incluídos nos cadastros, até a data de corte estabelecida neste Plano. 

Para esse Plano, a definição da data de corte se deu durante a realização do Cadastro 

Socioeconômico, realizado em junho de 2019 e atualizado em agosto e outubro de 2020. 

2.6. Matriz de Medidas Compensatórias 

Após definição dos critérios de elegibilidade, foi utilizada a Matriz Base de Medidas 

Compensatórias desenvolvida para o Programa Estratégico de Infraestrutura e Logística de 

Transportes do Paraná, considerando os elementos básicos e formas de reparação. Os 

elementos básicos a serem abordados na matriz de compensação incluem: 

 Terrenos, casas e outros; 

 Infraestrutura de serviços; 

 Edifícios institucionais; e 

 Recomposição dos modos de vida. 

A reparação pode ocorrer por uma das formas a seguir ou por um conjunto dessas: 

 Indenização financeira; 

 Indenização por outro bem equivalente; 

 Medidas específicas para grupos vulneráveis; e 

 Outros subsídios. 
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Para os casos em que foram confirmadas a ausência de deslocamento físico de proprietários 

ou econômico, a indenização financeira será suficiente para reparar o impacto, não sendo 

necessárias outras medidas. O Quadro 01 apresenta uma matriz base de medidas 

compensatórias para o Programa Estratégico de Infraestrutura e Logística de Transportes do 

Paraná. 

Quadro 01 – Matriz Base de Medidas Compensatórias para o Programa Estratégico de Infraestrutura e 

Logística de Transportes do Paraná 
 

Categoria Tipo de Impacto Compensação 

 

 
Perda de terreno rural/urbano 

 Indenização do valor de  mercado  da  terra 

nua para proprietários; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias, quando 

aplicável. 

  
 Indenização do valor de mercado da 

benfeitoria; 

 Em caso de família sociovulnerável, 

quando aplicável: 

 

 

 
Proprietários e 

Posseiros 

(Usucapião)1
 

Perda de residência principal e/ou única 

moradia 

 Reconstrução de nova moradia; 

 Apoio   no   restabelecimento de 

acesso a serviços públicos; 

 Auxílio mudança; 

 Auxílio na busca da nova moradia; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias. 

Perda de residência 

secundária 

Residência de 

uso próprio / 

cedida / 

alugada 

 Indenização do valor de mercado da 

benfeitoria. 

 Perda de benfeitoria não 

reprodutiva (edificações, 

galpões, currais etc.) e 

reprodutiva 

(reflorestamentos) 

Uso 

próprio/cedida 

/alugado 

 Indenização do valor de mercado da 

benfeitoria; 

 Indenização de culturas permanentes 

através do método da capitalização da 

renda, visando obter o valor econômico 

da cultura trazido a valor presente. 

 Interrupção temporária da 

atividade econômica 

(comércio em geral) 

Uso 

próprio/cedida/ 

alugado 

 Compensação monetária com base na 

projeção de lucro, quando aplicável. 

  
Perda de residência 

(moradia) 

 

Residência de 

uso próprio / 

cedida / 

 Indenização do valor de mercado da 

benfeitoria, quando o não proprietário 

comprovar que ele é detentor da 

benfeitoria; 

 Auxílio mudança; 

 

1 Conforme Decreto Lei n° 3.365, é elegível para receber a compensação proposta aquele que comprova o domínio 
da terra, através de registro, escritura pública de compra e venda, contratos ou que tem “usucapião” (transitado 
em julgado Ação de Usucapião) sobre a propriedade. 
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Categoria Tipo de Impacto Compensação 

 
 

Não 

proprietários 

(posseiros, 

meeiros etc.)2
 

 alugada para 

terceiros 

 Em caso de família sociovulnerável, quando 

aplicável: 

 Aluguel social até a construção de nova 

moradia; 

 Construção de  nova  moradia  na  área

 remanescente caso 

disponibilizada pelo proprietário da 

área ou em terreno a ser fornecido; 

 Apoio  no  restabelecimento  de acesso 

a serviços públicos, quando 

necessário; 

 Inscrição em  programa  social, quando 

for o caso; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias. 

Perda de benfeitoria não 

reprodutiva (edificações, 

galpões, currais etc.) e 

reprodutiva 

(reflorestamentos) 

 

 
Uso próprio 

 Indenização do valor de mercado da 

benfeitoria; 

 Indenização de culturas permanentes 

através do método da capitalização da 

renda, visando obter o valor econômico 

da cultura trazido a valor presente. 

Interrupção temporária da 

atividade econômica 

(comércio em geral) 

 

Uso próprio 
 Compensação monetária com base na 

projeção de lucro, quando aplicável. 

 

A seguir, são expostas as considerações a respeito dos critérios utilizados para a definição das 

medidas de compensação propostas. 

A desapropriação é instituto jurídico mediante o qual a “autoridade pública competente, em 

casos expressos em lei e mediante indenização, determina que a propriedade individual seja 

transferida a quem dela se utilize em interesse da coletividade". No que diz respeito à proteção 

ao direito de propriedade, o inciso XXIV, do art. 5º, do texto da Constituição Federal, decreta 

que compete à legislação infraconstitucional disciplinar o procedimento de desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização. 

Desde que cumprido o que rege o Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, e mediante 

justa e prévia indenização prevista no texto constitucional, a desapropriação é considerada 

legítima. 

Portanto, para a execução da obra é realizada antecipadamente a liberação da faixa de domínio 

que consiste basicamente na aplicação dos procedimentos de desapropriação. Nos casos em 

 
 

2 Não Proprietários (Posseiro, arrendatário, meeiro, cedido, etc.): No presente documento entende-se que o não 
proprietário é aquele que explora um imóvel de terceiro ou então que tenha uma benfeitoria localizada em 
propriedade de terceiro ou até mesmo que reside em moradia cedida por um terceiro. Nessa categoria estão 
inseridos os indivíduos que fazem uso comercial ou residencial de benfeitorias através de contrato de aluguel. 
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que o proprietário estiver de acordo com a indenização proposta, mediante a assinatura do 

Termo de Concordância, parte-se para o empenho do valor, e após a retirada das Certidões 

Negativas e Positivas do Imóvel, efetua-se o pagamento administrativo em conta corrente ou 

poupança, indicada pelo proprietário. Na Escritura de Desapropriação deve constar a cláusula 

de que o pagamento foi realizado pelo DER/PR, indicada a data e os dados de pagamento, 

servindo a própria escritura como recibo de pagamento para ambas as partes. 

Após, será providenciada a abertura de matrícula própria para a nova área e deverá constar a 

informação de que parte do imóvel foi desapropriado pelo Poder Público em nome do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR. 

Todas as custas cartoriais para regularizar a área desapropriada são de responsabilidade do 

órgão executor e a regularização da área remanescente fica a cargo do proprietário, quando 

este julgar conveniente fazê-la. 

Quando houver oposição ao valor proposto pela indenização ou exigência descabida de parte 

do particular no momento da negociação, ou dúvida sobre o domínio, será promovida a 

desapropriação judicial, através da propositura da Ação de Desapropriação Direta - Imissão de 

Posse e mediante depósito prévio em conta judicial, vinculada a Vara da Fazenda ou Cível, 

referente ao valor avaliado pela Comissão de Avaliação e Desapropriação. 

A Ação de Desapropriação Direta é proposta por intermédio da Procuradoria Geral do Estado 

(Lei Complementar Estadual 40/87 (Lei Orgânica da PGE/PR)), a qual se oficiará expondo os 

fatos e fundamentos jurídicos juntados na instrução processual administrativa, anexando o 

Decreto de Utilidade Pública, publicado no Diário Oficial do Estado, a planta e o memorial 

descritivo da área afetada e demais documentos que devem compor a Petição Inicial da Ação 

de Desapropriação. Neste caso, o desapropriado poderá levantar-se até 80% do valor do 

depósito prévio realizado em conta judicial para fins de desapropriação, feito para o fim 

previsto de desapropriação, conforme estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365. 

Nos casos em que o afetado tenha a posse da área e não esteja constituída em ação de 

"usucapião" com procedimento judicial já finalizado, haverá a indenização das benfeitorias 

reprodutivas e não reprodutivas por via administrativa e o pagamento de terra nua será 

realizado por via judicial. 

A indenização pela terra nua somente caberá àquele que comprovar o domínio ou que tiver 

"usucapião" (transitado em julgado da Ação de Usucapião) sobre a propriedade. O Decreto- 

Lei nº 3.365/41 (art. 34) estabelece que o levantamento do valor do depósito judicial prévio 

dependerá da prova da propriedade do bem expropriado e que, na hipótese de existir dúvida 

fundada sobre o domínio, o valor monetário ficará em depósito (no juízo onde tramita a Ação 

de Desapropriação). 
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Nos casos em que o proprietário do imóvel a ser desapropriado não for encontrado ou for 

desconhecido, caberá procedimento judicial e a propositura da Ação de Desapropriação Direta 

– Imissão de Posse mediante depósito judicial prévio referente ao valor avaliado do bem. 

Em situações em que o proprietário constante na matrícula já for falecido, caberá pagamento 

administrativo (caso concordante), apenas onde o inventário já estiver consolidado, para 

garantia de que o pagamento será feito a quem realmente deve receber e como prova de que 

não existem mais herdeiros sobre o imóvel. Neste procedimento é realizado depósito em conta 

corrente de cada herdeiro com o valor correspondente a sua fração do imóvel (determinada 

no formal de partilha) ou pagamento único em conta mediante procuração assinada e 

reconhecida por todos os herdeiros. Caso o inventário ainda esteja em andamento, parte-se 

para o depósito judicial na Ação de Inventário, caso não realizado, se fará o procedimento 

judicial com a propositura da Ação de Desapropriação Direta - Imissão de Posse mediante 

depósito judicial prévio referente ao valor avaliado do bem. 

A participação de um advogado para orientar e acompanhar a Comissão de Avaliação e 

Desapropriação do DER/PR, dentre outras finalidades, vem do intuito de dar o devido auxílio 

aos afetados nas questões que regem os procedimentos que serão utilizados pelo Estado nas 

desapropriações. Desta forma, alguns dos critérios que podem comprometer o pagamento 

amigável, caso os proprietários concordem com o valor avaliado e as medidas compensatórias 

propostas, poderão ser previstos e previamente regularizados. 

A indenização monetária é o principal mecanismo de compensação para os casos de perda de 

parte da propriedade afetada e os custos de relocação ou substituição de bens no 

remanescente das instalações existentes, caso estes sejam atingidos. 

Há casos em que a área afetada pela desapropriação é muito pequena em relação ao tamanho 

da propriedade, ou se o proprietário tiver o simples interesse, ciente das condições de melhoria 

e de valoração que a rodovia trará ao seu remanescente, é realizada a doação da área para o 

DER/PR, condicionada a assinatura do Termo de Compromisso de Doação. Deste modo, é 

procedida a Escritura Pública de Doação e posterior Registro, sem ônus indenizatórios para o 

Estado. 

Quando houver afetação de comércios, se priorizará a indenização prévia pelo valor de 

mercado ao proprietário, deste modo, viabilizando a reconstrução da edificação em área 

remanescente da propriedade a tempo que o comerciante possa se restabelecer na nova 

construção sem risco de interrupção da atividade comercial e não havendo a necessidade de 

pagamento de compensação monetária com base na projeção de lucro. 

Caso não seja possível esperar o restabelecimento dos comércios em nova construção, por 

questões de cronograma das obras, se pagará a compensação monetária com base na projeção 

de lucro ao comerciante, até este se restabelecer, considerando para fins de cálculo 

indenizatório da compensação monetária, a análise objetiva dos rendimentos comerciais. 
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No caso de inquilino/locatário residencial que terá o imóvel alugado objeto de desapropriação, 

este será notificado com antecedência de 30 dias da efetiva desocupação, sob nenhum ônus 

para as partes no caso de rescisão antecipada do contrato de aluguel. Ainda, será oferecido 

auxílio mudança, auxílio na identificação de outra moradia e pagamento de aluguel, após 

análise, caso a caso. 

Partindo da análise feita pela Comissão de Avaliação e Desapropriação em relação ao Cadastro 

Físico de cada propriedade no momento de sua valoração, e, levando em consideração as 

características e a extensão da sua área remanescente, podem-se prever os critérios adotados 

para considerar que uma área é inaproveitável. 

Considera-se inaproveitável uma área de terra em que não é possível sua exploração 

econômica de forma rentável ou que não será possível construir qualquer edificação de uso 

residencial ou comercial, em função da declividade da área, afetação da área produtiva, 

quantidade de vegetação existente, fração mínima de parcelamento do imóvel, dentre outros. 

Desta forma, nos casos em que for identificado que uma propriedade será integralmente 

desapropriada, será oferecida no momento da negociação com a parte afetada, uma 

orientação para procurar um novo imóvel com características similares, cabendo a ela aceitar 

ou não. 

2.7. Composição do PAR 

2.7.1. Cadastro físico 

O Cadastro Físico das Propriedades contém as principais informações para a elaboração do 

laudo de avaliação dos imóveis afetados, tal qual os critérios definidos pela Instrução 

Normativa nº 016/2015, compreendendo: 

  Levantamento de todas as propriedades afetadas pela faixa de domínio dos projetos, com a 

localização e a identificação da documentação de titularidade (escrituras, contratos, 

matrículas, etc.) e das benfeitorias reprodutivas e não reprodutivas a serem removidas; 

 Data da realização do cadastro, de modo, que as informações obtidas sejam utilizadas como 

referências nos contatos e processos posteriores, evitando assim, quaisquer 

responsabilidades, caso o total de pessoas e propriedades aumente durante o 

desenvolvimento do projeto; 

 Descrição de todas as propriedades afetadas, área total da propriedade e área afetada pelo 

projeto, topografia, uso da propriedade (agrícola/pecuária, residencial, comercial ou misto); 

tipologia de ocupação e padrões das construções, zoneamento aprovado para o local, caso 

exista; 

 Descrição das edificações e benfeitorias existentes na propriedade: usos, área, cômodos, 

detalhes dos materiais empregados e estado de conservação; e registro fotográfico das 

fachadas e outros detalhes que possam subsidiar a definição dos valores de mercado da 

propriedade. 
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2.7.2. Cadastro socioeconômico – CSE 

O CSE propõe-se a quantificar e caracterizar o universo de famílias afetadas pelo projeto, a 

partir das seguintes tipologias: proprietários formais e não formais, e não proprietários, 

englobando todos que dependem economicamente da terra, residentes ou não residentes. 

A metodologia de levantamento das informações demandadas assemelha-se a um 

levantamento censitário. Por esse motivo, caso o tempo entre a pesquisa e a efetivação do 

projeto seja elevado, sugere-se que seja realizado uma atualização das informações 

previamente levantadas. O Cadastro Socioeconômico deve incluir: 

 Listagem de todos os proprietários e não proprietários, residentes e não residentes; 

 Dimensão demográfica: número de pessoas da família, idade de cada um deles, gênero, 

composição do grupo familiar, grau de parentesco, problemas de saúde; 

 Dimensão econômica: perfil da renda, ocupação dos membros da família, lugar de trabalho, 

relevância do imóvel na composição da renda, estratégia de subsistência etc.; 

 Dimensão social: acesso aos serviços públicos e privados de saúde, educação, correlação com 

outras famílias vizinhas, forma de organização social, tempo de residência no local, dentre 

outros; e 

 Expectativa da população afetada referente ao projeto e a compensação a ser adotada. 

As informações devem ser suficientes para geração de uma linha de base que permita a 

descrição das características sociais, econômicas, demográficas e cultural da população 

afetada, a identificação de impactos do processo de deslocamento físico e econômico e a 

definição dos parâmetros de monitoramento das condições de vida após o deslocamento. 

Também deve possibilitar a identificação de impactos significativos nos modos de vida de cada 

família, para orientar as medidas e minimizar os impactos, antes, durante e após o processo de 

deslocamento físico e econômico. 

O CSE, também deverá levantar informações que permitam a identificação de pessoas 

vulneráveis ou em situação de vulnerabilidade. 

Para isso, pode ser adotada a metodologia do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transporte (DNIT) por meio da qual é possível chegar aos índices de vulnerabilidade das 

famílias afetadas pelos projetos e intervenções rodoviárias. A metodologia define como 

vulneráveis: 

 Vulnerabilidade Socioeconômica: (i) Família registrada no Cadastro Único do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário; (ii) Edificação localizada às margens de córrego/rio em 

situação de risco e/ou ao lado de lixões/aterros sanitários/valas de esgoto; (iii) renda per 

capita de até meio salário-mínimo por mês; e 

 Classe Especial de Vulnerabilidade: Mesmo sendo classificadas como não vulneráveis 

socioeconomicamente, são unidades familiares que possuem no imóvel em questão a única 

moradia, e pesando a imprudência em demandar a reintegração de posse, uma vez 
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que tal ação ensejaria o “deslocamento” de um problema social de déficit habitacional e 

estaria em desconformidade com os direitos à moradia e à dignidade humana. 

O DER/PR também elaborou um Questionário Socioeconômico, levando em consideração 

outros fatores, além dos considerados pelo DNIT, visto que o público alvo dos afetados pelos 

seus projetos possuem características diferentes e a metodologia do DNIT, poderia não 

evidenciar possível grau de vulnerabilidade constatado quando de entrevista “in loco”. 

São consideradas também como vulneráveis, as mulheres, especialmente quando estão na 

condição de chefes de família, isso porque, a sua condição de gênero pode agravar outros 

tipos de vulnerabilidade social e econômica, e, dificultar melhorias em sua qualidade de vida. 

Também podem ser considerados vulneráveis portadores de deficiência, idosos, pessoas em 

situação de doença grave e crianças em situação de risco social. 

Após a definição da vulnerabilidade, deverá ser feita análise levando em consideração os riscos 

e impactos decorrentes do projeto para cada família. 

Dessa maneira, é fundamental que o PAR contenha informações precisas a respeito desse 

público, do seu grau de vulnerabilidade social em relação ao projeto e ao processo de 

reassentamento, para que sejam propostas medidas e ações específicas. 

No caso de famílias afetadas que não estejam em situação de vulnerabilidade e que possuem 

condições culturais e financeiras que possam dispensar quaisquer tipos de auxílio externo, 

poderá ser adotado processo indenizatório, em conformidade com os dispositivos 

constitucionais e legislação específica, desde que em comum acordo entre as partes. 

Para as famílias vulneráveis será adotado monitoramento regulares, a partir do grau de 

vulnerabilidade, até se estabelecerem na nova atividade e alcançarem o processo de 

emancipação, gerando visitas mensais de acordo com cada grupo classificatório. 

2.7.3. Comunicação com as partes interessadas 

De acordo com o Marco de Relações Comunitárias e em cumprimento as diretrizes e políticas 

do BID, faz-se necessário um canal de comunicação com as partes interessadas para promover 

conhecimento da obra, transparência no processo, e promover desenvolvimento sustentável 

na região afetada. Neste sentido, serão composição do processo de transparência: 

 Consulta pública com as partes interessadas; 

 Reunião com os proprietários afetados pelo empreendimento; 

 Visitas as propriedades; 

 Contatos com os proprietários (pessoalmente, por telefone, e-mail); 

 Divulgação de notícias através dos canais de comunicação (rádio, jornais, panfletos, e-mail, 

entre outros); 

 Disponibilização de urnas em locais estratégicos para recebimentos de reclamações, 

críticas ou sugestões; 
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 Divulgação dos canais de Ouvidoria (telefone, WhatsApp, e-mail); 

 Divulgação de informações sobre as fases e andamento das obras, bem como sanar dúvidas 

que possam surgir na população do entorno, assegurando a participação e acesso da 

população direta e indiretamente atingida, principalmente os grupos de população 

vulnerável; 

 Entre outras identificadas de acordo com cada obra e suas particularidades. 

As estratégias de comunicação com as Partes Interessadas devem acompanhar o planejamento 

para a execução da obra de adequação da PR958: Contorno Sul Wenceslau Braz, durante todo 

o processo. Para o estabelecimento da comunicação com as partes interessadas, também estão 

adotados os seguintes mecanismos de comunicação: 

 Mídias do Governo do Estado do Paraná: (Agência Estadual de Notícias, DER, SEIL) e Redes 

sociais (Facebook e Youtube); 

 Superintendência e Escritório Regional Campos Gerais do DER – são atores para o 

relacionamento com a comunidade, ficando à disposição em horário comercial 

(atendimento presencial e telefônico), para informar sobre as etapas do projeto e 

andamento das obras; 

 Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental: previsto no Plano de Controle 

Ambiental elaborado para o projeto, onde a empresa executora está incumbida de 

estabelecer um relacionamento com os afetados, para garantir que a interferência no 

cotidiano da população seja amenizado e se restrinja ao mínimo possível. 

 A Comunicação com as partes interessadas é feita no âmbito dos procedimentos adotados 

pelo DER através da equipe de especialistas contratadas através do Consórcio Gerenciador 

Paraná e por especialista social contratada pela Supervisão da Regional Campos Gerais do 

DER, localizado na cidade de Ponta Grossa, que fica mais próximo da obra. 

Após a finalização dos procedimentos de desapropriação e liberação da Faixa de Domínio, será 

realizado continuamente o processo de comunicação e transparência, inclusive durante o 

período de monitoramento dos afetados, conforme os critérios estabelecidos neste Plano. 

Mecanismo de Queixas e Reclamações 

Faz parte do Marco de Relações Comunitárias a instituição de um Mecanismo de Queixas e 

Reclamações que possibilite que as partes interessadas entrem em contato com os 

responsáveis pela implementação do Programa e dos projetos, sempre que julgarem 

necessário, para o registro das suas questões, sugestões, críticas e reclamações, e para o 

encaminhamento de dúvidas. 

Ressalta-se, que a finalidade desse mecanismo é receber as questões das partes interessadas 

e encaminhá-las internamente, de modo, a garantir que sejam respondidas e que essas 

respostas sejam enviadas aos solicitantes no menor tempo possível e que sejam rastreáveis 

pelos interlocutores e tenha seus resultados avaliados. 
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O DER/PR possui um canal permanente de comunicação com a sociedade através da Ouvidoria 

da Controladoria Geral do Estado - CGE. A Ouvidoria está estruturada de modo a atender aos 

preceitos do Marco de Relações Comunitárias, caracterizando-se em um espaço de integração 

do DER com o cidadão, as entidades representativas e demais partes interessadas. 

A Ouvidoria da CGE atua como canal de comunicação entre a população e o Governo do Estado 

do Paraná, visando receber e dar encaminhamento a solicitações, sugestões, reclamações, 

denúncias e elogios sobre ações e programas do Poder Executivo Estadual. O acesso dos 

cidadãos à Ouvidoria da CGE pode ser realizado de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 18h, 

das seguintes formas: 

 Via telefone: (41) 3883-4001; 

 Envio de cartas ou atendimento presencial – Rua Mateus Leme, 2018, Centro Cívico, Curitiba, 

Paraná, CEP 80.530-010; 

 Portal CGE (www.cge.pr.gov.br), SEIL (www.infraestrutura.pr.gov.br) e DER 

(www.der.pr.gov.br), por intermédio do acesso a ouvidoria (margem esquerda do site), no 

link “Registre sua reivindicação”. 

Ao final de cada registro é disponibilizado ao cidadão um número de atendimento e um código 

de consulta. Com estes dados é possível acompanhar o andamento desse registro por telefone 

ou pelo Portal CGE (www.cge.pr.gov.br), também por intermédio do acesso à Ouvidoria, mas 

pelo link “Consulte sua reivindicação”. O tempo de resposta médio é de 20 dias, prorrogáveis 

por mais 10 dias. 

Nos Portais dos respectivos órgãos e entidades que integram a Rede de Ouvidores do Poder 

Executivo Estadual ou, ainda, no site da CGE – na opção Ouvidoria (margem esquerda), existe 

uma lista com nomes e telefones dos servidores que integram essa rede, bem como o link de 

acesso aos sites destes. Neste acesso pode-se encontrar o nome e o contato direto com os 

ouvidores do DER/PR. 

Além disso, para o Programa BID, foi criado um serviço de atendimento ao público através do 

telefone (41) 99283-1489, que funciona também com o WhatsApp e recebe ligações a cobrar. 

As ligações e mensagens recebidas, são direcionadas a cada setor responsável do DER, para 

que as respostas sejam de acordo com a solicitação realizada, conforme as ações previstas no 

Programa. 

As ligações e mensagens recebidas são controladas com o auxílio de um profissional da área 

de Comunicação Social, o qual mantêm todos os contatos em planilha de controle. Nesta obra, 

o DER disponibilizou urnas para comunidade apontar questionamentos, dúvidas ou sugestões, 

que estão à disposição das partes interessadas em locais de fácil acesso. 

As equipes de campo, que estarão responsáveis pelo relacionamento com os afetados ou cujas 

atividades tenham interface com os afetados, serão treinadas para receber, registrar e 
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encaminhar as manifestações para o mecanismo disponível, facilitando o acesso da população 

afetada. 

O Mecanismo de Queixas e Reclamações (MQR) permanecerá em funcionamento desde a 

etapa de planejamento do projeto antecedente às obras de implantação, seguindo pelo 

período de obras e durante toda a operação das vias, sendo uma importante ferramenta para 

acompanhamento das partes interessadas e para o monitoramento e análise periódica da 

eficácia da gestão dos assuntos de interesses destas partes. 

Nesta obra, o DER já disponibilizou uma urna para o MQR, que fica dentro da área da carvoaria 

à disposição dos carvoeiros e uma urna fica na Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

munícipio. 
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3. Plano de Ação de Reassentamento Proposto e suas 

aplicabilidades 

A construção da PR958 Contorno Sul de Wenceslau Braz, consiste de uma implantação de 

rodovia ao Sul do município de Wenceslau Braz, ligando a rodovia PR-092 a PR-422, com 

extensão aproximada de 3 quilômetros. Durante a elaboração do Projeto Executivo do 

empreendimento, buscou-se minimizar os impactos sociais e de desapropriação, procurando 

concentrar o máximo da obra dentro da estrada de terra já existente no local. A seguir serão 

apresentados os dados específicos do projeto, na contextualização e nos impactos oriundos 

da obra pretendida. 

3.1. Contextualização 

O projeto em questão, conforme já mencionado, prevê a implantação da PR958: Contorno Sul 

no município de Wenceslau Braz, através da pavimentação de uma antiga estrada de terra 

existente entre as rodovias PR092 e PR422. 

O empreendimento consiste numa nova pista simples de pavimentação asfáltica, com 

acostamentos, tendo nas extremidades duas interseções em nível, ambas, dotadas de todos os 

dispositivos de segurança rodoviária necessários. 

Uma ferrovia existente no local será transposta através de um viaduto rodoviário em estrutura 

de concreto armado, com comprimento de 30,0 metros. A obra do viaduto é também uma 

reivindicação da Prefeitura de Wenceslau Braz que tem em seus planos futuros utilizar a faixa 

de domínio da ferrovia como uma nova avenida com inclusão de pista de caminhada e 

ciclovias. 

O objetivo principal deste projeto é retirar o tráfego pesado de caminhões da área urbana do 

município, reduzindo o conflito com veículos leves, pedestres e ciclistas ampliando a segurança 

viária e proporcionando uma melhora na qualidade do ar no centro urbano do município, 

fundamentando a importância do empreendimento. 

3.2. Características locais e das Propriedades Afetadas 

Wenceslau Braz é um município brasileiro, localizado no estado do Paraná e sua população de 

acordo com o censo realizado pelo IBGE no ano de 2010, sua população era de 22.394 

habitantes, sendo a sua economia baseada em atividades agrícolas (feijão, milho, soja, tomate 

e outros), na pecuária (bovinos e suínos) e avícola. 

A seguir, serão analisados os dados específicos das propriedades impactadas diretamente pela 

implantação desse projeto. Foram identificados pelo Projeto de Desapropriação, o atingimento 

de 5 (cinco) propriedades, pertencentes a 4 (quatro) proprietários, totalizando uma área de 

111.204,43 m2. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Feij%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Milho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Soja
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tomate
https://pt.wikipedia.org/wiki/Gado_bovino
https://pt.wikipedia.org/wiki/Porco
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Em relação ao Uso do Solo na área afetada, nos imóveis a serem atingidos, temos os referidos 

percentuais: 

 40% possuem áreas destinadas a reflorestamentos; 

 40% possuem áreas utilizadas para produção agrícola; 

 20% possuem áreas destinadas a produção de carvão (fornos). 

Com base nas informações obtidas por meio do Cadastro Físico elaborado no Projeto de 

Desapropriação (setembro/2018) e atualização dos dados realizado em junho de 2019, e pelo 

Cadastro Socioeconômico, realizado incialmente em junho de 2019 e atualizado nos meses de 

agosto e outubro de 2020, são apresentados os detalhamentos dos imóveis que serão afetados 

pela implantação da rodovia no Quadro 02. 

A implantação desta obra não tem interferência direta nas propriedades de comunidades 

tradicionais ou indígenas, razão pela qual, elas não estão incluídas neste Plano. 

Quadro 02 – Síntese do Cadastro Físico das propriedades 
 

 
Ficha de 

Cadastro 

 

Condição 

do  

Ocupante 

 
Tipo de 

Documentação 

 

Matrícula 

 
Área total 

(m²) 

 

Área a ser 

desapropriada 

(m²) 

% de Área a 

ser     

desapropriada 

em relação a 

área total 

Uso   

Predominante 

do Solo na 

Área a ser 

desapropriada 

FC.001 Proprietário Matrícula 5.683 4.525.024,00 33.350,45 0,74 Agricultura 

FC.002 Proprietário Matrícula 6.170 233.000,00 16.418,09 7,05 
Atividades de 

Carvoaria 

FC.003 Proprietário Matrícula 6.194 512.217,20 21.559,82 4,21 Reflorestamento 

FC.004 Proprietário Matrícula 4.105 3.016.965,60 38.669,66 1,28 Reflorestamento 

FC.005 Proprietário Matrícula 7.475 145.200,00 1.206,41 0,83 Agricultura 

 

As propriedades afetadas são utilizadas para fins de produções agropecuárias, reflorestamento 

e produção de carvão, sendo que o percentual de atingimento mais alto compreende a área 

onde está localizada a carvoaria. Os demais percentuais de atingimento são baixos e não 

causam deslocamento econômico nas atividades desenvolvidas na área. 

3.3. Cadastro Socioeconômico 

A aplicação do questionário socioeconômico foi realizada em junho de 2019, com entrevistas 

aos proprietários e ocupantes das áreas necessárias a implantação do projeto, pela equipe de 

especialistas do Consórcio Gerenciador Paraná, através de visitas nas propriedades. 

O método utilizado no estudo de perfil socioeconômico deu-se através de entrevistas 

informais, a partir de perguntas abertas seguindo um roteiro geral que foi sendo adaptado 

segundo a percepção do entrevistador, e, entrevistas formais, com base em perguntas escritas 

contidas no questionário socioeconômico. 

Foram realizadas três visitas as propriedades em 2019, de modo, a elucidar questões 

relacionadas as atividades desenvolvidas pelos ocupantes, além de serem realizadas mais duas 

visitas em 2020, para fins de atualização do Cadastro Socioeconômico. 
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Tornou-se necessário a atualização do Cadastro Socioeconômico dos proprietários e 

arrendatários de fornos, que ocupavam uma das áreas afetadas, conforme solicitação do BID. 

As visitas permitiram concluir que um dos proprietários de fornos, que anteriormente, quando 

da entrevista (julho/2019), havia se declarado como proprietário, sendo que na entrevista do 

mês de agosto de 2020, relatou que na verdade os fornos que ele utilizava, pertenciam ao seu 

sogro, e que eles desenvolvem as atividades em parceria. 

Constatou-se na visita do mês de outubro de 2020, que os proprietários dos fornos já estavam 

em fase final de construção em nova área cedida pela prefeitura, bem como os arrendatários. 

Verificou-se em relação aos proprietários, que à medida que conseguiam, foram reconstruindo 

os fornos na nova área cedida pela prefeitura. Assim que construído o forno, eles já começavam 

a produzir carvão. 

Em relação aos arrendatários, constatou-se que os mesmos não conseguiram de imediato 

viabilizar a construção de fornos na nova área, sendo assim o DER/PR, efetuará indenização 

pela interrupção temporária da atividade. 

Os Pareceres Sociais dos proprietários, arrendatários e trabalhadores da área da carvoaria, são 

apresentados de forma individualizada no Anexo D. 

3.4. Comunicação com as partes interessadas 

Em atendimento ao Marco de Relações Comunitárias e para a elaboração deste Plano, foi 

realizado um levantamento de informações e comunicação com os afetados, conforme 

documentos descritos abaixo: 

  Cadastro Físico de Propriedades identificadas na área do Projeto, quando da elaboração  do 

Projeto de Desapropriação (setembro/2018) e atualizada consulta em junho de 2020, onde 

os dados constam no Quadro 02 - Síntese do Cadastro Físico das Propriedades. 

 Consulta pública com as partes interessadas realizada na data de 27/11/2018, no município 

de Wenceslau Braz, com o objetivo de informar a comunidade sobre o Programa 

Estratégico de Infraestrutura e Logística de Transportes do Paraná e apresentar as principais 

características do Projeto de Implantação da PR958: Contorno Sul de Wenceslau Braz. A 

Consulta Pública contou com a participação de 66 pessoas, conforme informações 

constantes no relatório da Consulta Pública apresentado no Anexo A; 

 Posteriormente, foi realizada reunião com os proprietários afetados pelo empreendimento 

no dia 26/09/2019, onde foram apresentadas as principais características do Projeto de 

Engenharia, com enfoque nos procedimentos de desapropriação e medidas de 

compensação aos afetados diretamente pelo projeto. As memórias de reunião com os 

proprietários e ocupantes (carvoeiros) são apresentadas no Anexo B e Anexo C; 
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 Aplicação do questionário socioeconômico realizado no mês de junho de 2019, atualizado 

nos meses de agosto e outubro de 2020, sendo que o modelo do questionário aplicado se 

encontra no Anexo D. 

 O Cadastro de Perfil Socioeconômico, realizado por Especialistas Sociais e em 

Desapropriações do Consórcio Gerenciador Paraná, através de visita domiciliar nas 

propriedades afetadas pela obra, para um adequado direcionamento das diretrizes que 

serão aplicadas para cada caso. Os Pareceres Técnicos Sociais se encontram no Anexo E. 

As estratégias de comunicação com as Partes Interessadas ocorreram durante todo o 

planejamento para a execução da obra de implantação da PR958: Contorno Sul de Wenceslau 

Braz, tratando-se de um processo contínuo. 

Para o estabelecimento da comunicação com as partes interessadas, estão sendo utilizados os 

seguintes mecanismos de comunicação: 

 Telefone, WhatsApp e e-mail da Ouvidoria; 

 Site do DER; 

 Divulgação de informações em rádios locais; 

 Divulgação de informações relevantes através de sites de notícias da região; 

 Visitas presenciais, através da equipe da Superintendência Campos Gerais do DER (são atores 

para o relacionamento com a comunidade, ficando à disposição em horário comercial), 

para informar sobre as etapas do projeto e andamento das obras. 

Após a finalização dos procedimentos de desapropriação e liberação da Faixa de Domínio, o 

processo de comunicação será continuo e transparente e continuará durante o período de 

monitoramento do público afetado, conforme os critérios estabelecidos neste Plano. 

3.5. Identificação dos impactos sobre as pessoas, propriedades e 

modos de vida 

Todas as propriedades afetadas, constantes desse Plano, possuem atividade de exploração 

econômica. O cruzamento das informações dos Cadastros Físico e Socioeconômico indicam 

que as 5 propriedades afetadas, pertencem a 4 proprietários, porém, somente em 01 

propriedade será necessário o deslocamento físico de benfeitorias (que é a carvoaria). 

As 05 propriedades afetadas possuem registro de imóvel e pode-se afirmar que o percentual 

de atingimento das mesmas é baixo, pois variou entre 0,74% a 7,05%, o que demonstra que os 

remanescentes das respectivas áreas continuam viáveis para exploração econômica. 

Temos a exceção no percentual de atingimento na área pertencente a Prefeitura Municipal de 

Wenceslau Braz, quando analisamos como sendo uma única área e quando separamos de 

acordo com os diferentes usos. A propriedade possui uma área total de 233.000,00 metros 

quadrados, a qual é utilizada para diferentes finalidades, conforme segue: 
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Área A – Utilizada por produtores de carvão (carvoaria) – A área total utilizada pela carvoaria é 

de 3.940,00 m2, sendo que a área atingida é de 1.163,98 m2, e a área remanescente de 2.776,02 

m2, ou seja, 29,5% da área utilizada será afetada pela implantação da rodovia. 

Área B – Utilizada pela Prefeitura Municipal para Depósito de Resíduos Sólidos provenientes 

da Construção Civil – A área total utilizada pelo depósito (lixão) é de 23.877,00 m2, sendo que 

a área afetada é de 3.939,00 m2, e a área remanescente de 19.938,00 m2, ou seja, 16,49% da 

área utilizada será afetada. 

Área C – Utilizada pela União Brazense de Aeromodelismo – A área total utilizada é de 

11.000,00 m2, sendo que a área afetada é de 1.696,14 m2, e a área remanescente de 9.303,86 

m2, ou seja, 15,42% da área utilizada será afetada. 

Durante as vistorias de campo, pode-se perceber que os atingimentos das áreas B e C não 

provocarão impactos sobre as atividades desenvolvidas. 

No entanto, na área A onde está instalada a carvoaria essa será impactada. Encontra-se em 

funcionamento há cerca de 10 anos, em área cedida pela Prefeitura Municipal de Wenceslau 

Braz, sem a existência de contrato formal. 

A atividade desenvolvida não é licenciada pelos órgãos ambientais, embora seja de 

conhecimento dos diferentes atores existentes no município. 

A área é explorada por 04 proprietários de fornos e possui um total de 24 fornos, desses, 

efetivamente somente 02 proprietários desenvolvem a atividade, sendo que os outros 02 

proprietários arrendam a área para exploração de terceiros. 

As áreas estão divididas de acordo com o número de fornos, na seguinte divisão: 

 Área 01 – 11 fornos – explorada pelo proprietário – Atingimento de 3 fornos pelo projeto; 

 Área 02 – 4 fornos – explorada pelo proprietário – Não é atingido nenhum forno; 

 Área 03 – 5 fornos – explorada por arrendatário – Não é atingido nenhum forno; 

 Área 04 – 4 fornos – explorada por arrendatário – Atingimento de 4 fornos e 01 barracão. 

Após análise do projeto de desapropriação e vistoria em campo pode-se afirmar que serão 

afetados pela faixa de domínio 07 fornos. 

Na área 01 é afetado pela faixa de domínio 03 fornos, não impactando de forma significativa 

a atividade desenvolvida pelo proprietário dos fornos. Essa área é afetada pela faixa de domínio 

a ser implantada. 

Na área 02 e na área 03, não são afetados nenhum dos fornos existentes, sendo que o 

empreendimento não impacta a atividade desenvolvida pelo proprietário e arrendatário. 

Na área 04, toda a estrutura produtiva (4 fornos e 01 barracão) é afetada pela faixa de domínio, 

sendo que os fornos são arrendados e explorados por dois arrendatários de maneira informal. 
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A implantação da rodovia não tem interferência direta nas propriedades de comunidades 

tradicionais ou indígenas, razão pela qual, elas não estão incluídas neste Plano. O estudo de 

perfil socioeconômico apontou a existência de uma carvoaria, conforme relatado acima. 

Deste modo, com a análise das informações constantes nos Cadastro Físico e Socioeconômico 

das Propriedades afetadas pelo projeto pode ser identificada a ocorrência dos impactos abaixo 

descritos. 

 Impactos Positivos 

 Interferência na infraestrutura urbana: Diminuição do tráfego pesado de caminhões na 

área urbana reduzindo o conflito com os veículos leves, pedestres e ciclistas, ampliando 

a segurança viária; 

 Interferência na infraestrutura rural: Com a pavimentação haverá melhor  acesso e menor 

tempo de deslocamento para a região urbana e demais locais, facilitando assim, a 

acessibilidade aos serviços públicos e privados, além, da melhoria na qualidade de vida 

da população que reside na região em virtude da redução da emissão de poeira e 

poluentes. 

 Interferências no preço das terras da região: A implantação da pavimentação de asfalto 

tende a valorizar as propriedades lindeiras a rodovia; 

  Interferências no escoamento da produção dos terrenos: Com a execução do Projeto  de 

Implantação da PR 958 - Contorno Sul de Wenceslau Braz, haverá um impacto positivo 

no que diz respeito a redução dos custos de transporte na logística da produção pois 

facilitará o escoamento da produção; 

   Arrendatários de fornos destinados a produção de carvão: Deixam de ser arrendatários e 

passam a ser proprietários de fornos na nova área, sendo os mesmos construídos com 

recursos provenientes da indenização por interrupção temporária da atividade; 

 A nova área da carvoaria terá sua atividade de produção de carvão regularizada através 

do órgão ambiental - IAT. 

 Impactos Negativos 

 Interferências em terrenos rurais: Para a execução das obras de Implantação da PR 958: 

Contorno de Wenceslau Braz, será necessária a desapropriação das áreas lindeiras da 

estrada existente, havendo interferências em terrenos com diversos tipos de usos, tais 

como: silvicultura, agricultura e pastagens. Os proprietários serão indenizados pelas 

áreas a serem desapropriadas para implantação da obra, portanto, ocorrerá um 

pequeno percentual de diminuição das áreas produtivas; 

 Interferência na área da carvoaria: Para execução das obras será necessário  desapropriar 

uma área utilizada para fins de produção de carvão, utilizada por proprietários de 

fornos e arrendatários informais, sendo que a atividade não é licenciada e os mesmos 

não possuem documentação formal para exploração da atividade; 
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 Interferência nos proprietários de fornos da carvoaria: Os proprietários que possuem 

fornos na área da carvoaria não possuem documentação formal da atividade, apesar 

de comercializarem o produto no mercado; 

 Interferência nos arrendatários dos fornos da carvoaria: Os arrendatários de fornos 

também desenvolvem as suas atividades de maneira informal, pois não possuem 

contrato de arrendamento, apenas um comprometimento verbal com o proprietário do 

forno, não emitem Nota Fiscal, tendo em vista que a atividade é considerada ilegal. 

Como a Prefeitura Municipal cedeu nova área, para todos os carvoeiros se realocarem, 

os proprietários que estavam utilizando a faixa de domínio já desocuparam a faixa e 

reconstruíram seus fornos na nova área, os arrendatários também já desocuparam a 

área e estão em fase de construção de seus fornos; 

 Interferência nos trabalhadores informais da carvoaria: O fluxo de trabalhadores na área 

da carvoaria muda de acordo com a etapa de trabalho que estão sendo desenvolvidas, 

no entanto, um dos proprietários dos fornos, possui dois trabalhadores informais que 

residem na área em benfeitoria cedida, não afetadas diretamente pelo 

empreendimento. Essa benfeitoria foi confirmada e está fora da faixa de domínio, e será 

realocada pelo proprietário para a nova área cedida pela Prefeitura. Em visita realizada 

nos meses de agosto e outubro de 2020 os trabalhadores diaristas continuavam os 

mesmos, e continuam morando na área da carvoaria antiga, as benfeitorias ainda não 

foram realocadas para a nova área. 

Com base nos impactos identificados, são indicadas as medidas compensatórias previstas para 

os impactos, as quais estão apresentadas no Quadro 04. 

No Quadro 05 é apresentada a matriz de compensação específica para o Projeto de 

Implantação da PR958: Contorno Sul de Wenceslau Braz, considerando o tipo de impacto e a 

condição socioeconômica dos afetados. 

Quadro 04 – Impacto x Medidas de Compensação 
 

Impacto Quantidades 
Quantidade de 

afetados 
Medidas de Compensação 

 

Perda de terreno rural 

 

05 propriedades 

 

4 proprietários 

 Indenização do valor de mercado da terra 

nua; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias, quando 

aplicável. 

 

Perda de benfeitoria não 

reprodutiva (edificações, 

galpões, currais etc.) e 

reprodutiva 

(reflorestamentos) 

8 edificações: 

7 fornos carvão 

1 barracão 

Reflorestamento de 

Eucalipto 

 

2 ocupantes 

2 proprietários 

 Indenização do valor de mercado da 

benfeitoria; 

 Indenização de culturas permanentes através 

do método da capitalização da renda, 

visando obter o valor econômico da cultura 

trazido a valor presente. 

Interrupção temporária 

da atividade econômica 
2 arrendamentos 

2 arrendatários 

informais 
 Compensação monetária com base na 

projeção de lucro, quando aplicável. 
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Quadro 05 – Matriz de Medidas Compensatórias para a obra de implantação da PR 958 – Contorno Sul de 

Wenceslau Braz 
 

Parte interessada 

(Código da 

propriedade / do 

ocupante) 

 

Tipo de 

exploração 

 
Tipo de Impacto 

 
Compensação 

P001 Agricultura  

 

 

 

Perda de terrenos rurais 

 

 

  Indenização do valor de mercado da 

terra nua para proprietários; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias, 

quando aplicável. 

P002 
Produção de 

Carvão 

P003 Reflorestamento 

P004 Reflorestamento 

P005 Reflorestamento 

P003 Reflorestamento 
 

 

 
Perda de benfeitoria não reprodutiva 

(edificações, galpões, currais etc.) e 

reprodutiva (reflorestamentos) 

 Indenização do valor de mercado 

da benfeitoria; 

 Indenização de culturas 

permanentes através do método 

da capitalização da renda, 

visando obter o valor econômico 

da cultura trazido a valor 

presente; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias. 

P004 Reflorestamento 

 

Fornos 01 (P002) 

Fornos – Produção 

de Carvão e 

Barracão 

Fornos 02 (P002) 
Fornos – Produção 

de Carvão 

Arrendatário 01 
Produção de 

Carvão 
 

Interrupção temporária da atividade 

econômica 

 Compensação monetária com 

base na projeção de lucro; 

 Monitoramento das condições 

socioeconômicas das famílias. 
Arrendatário 02 

Produção de 

Carvão 

3.6. Medidas de Restauração dos Modos de Vida (Restauração 

Econômica, Produtiva e Reintegração Social) 

O reestabelecimento e restauração dos modos de vida, são monitorados de acordo com os 

impactos de perda de renda ou emprego, perda produtiva significativa, pessoas em situação 

de vulnerabilidade, impactos no relacionamento que formam o tecido social ou outros 

impactos em direitos humanos durante o processo de implantação do empreendimento em 

questão. 

Com base nas informações do Cadastro Físico das Propriedades e no Cadastro 

Socioeconômico, constatou-se impacto em uma das áreas afetadas, utilizada para fins de 

produção de carvão, onde serão afetados 7 fornos e um barracão. 

Nas demais áreas afetadas não ocorrem impactos sobre benfeitorias não reprodutivas, sendo 

identificado impacto em áreas utilizadas para fins de produção de madeira (reflorestamento 

de eucalipto) e agropecuária (produção de soja, milho e criação de gado de corte), visto que o 

projeto procurou seguir o traçado já aberto existente, de modo, a reduzir os impactos 

provenientes da implantação dessa obra. 
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Cabe ressaltar, que serão adotados os critérios de avaliação preconizados nas normas 

brasileiras vigentes, indenizando os proprietários pela perda da área de terra rural, com um 

valor justo e contemporâneo, além de indenizar os proprietários de benfeitorias reprodutivas 

(reflorestamentos) e não reprodutiva (fornos de carvão e barracão) com valores justos e 

adequados, permitindo que os mesmos se estabeleçam em nova área. 

Importante relatar, que a Prefeitura do Município de Wenceslau Braz, está realizando ação para 

realocação de todos os carvoeiros que usam a área pertencente a ela e que parcialmente é 

afetada pela implantação do empreendimento em questão, tendo em vista, que a referida área 

ocupada pelos carvoeiros, será desativada pela Prefeitura. 

O proprietário de fornos (Área 01 – FC.001), que possuí dois trabalhadores informais que 

residem na área, em casa cedida por ele e que estão fora da área afetada pelo 

empreendimento, irá reconstruir novas moradias para continuidade da prestação de serviços 

desses trabalhadores na nova área. 

Em relação aos arrendatários, será efetuado o pagamento de compensação monetária, com 

base na projeção de lucro, sendo os cálculos já realizados e constatado que será possível, com 

o valor recebido, darem continuidade a atividade de produção de carvão, na forma de 

proprietários. 

A Prefeitura do Município de Wenceslau Braz, através do Convênio 009/2019, firmado com o 

DER/PR, disponibilizou uma nova área para os carvoeiros e arrendatários que eram 

proprietários de fornos na área a ser afetada pela implantação do projeto, bem como, para os 

demais carvoeiros, localizados fora da faixa de domínio. Apesar do Convênio tratar somente 

dos carvoeiros que possuíam fornos localizados na área afetada, o mesmo possibilitou que 

todos tenham a oportunidade de regularizar ambientalmente a atividade exercida, junto ao 

órgão ambiental do Paraná. 

A Prefeitura realizou até o momento, através do Convênio firmado com o DER/PR, as atividades 

abaixo descritas: 

 Terraplanagem – realizada para apoiar as implantações dos novos fornos; 

 Demarcações dos lotes; 

 Execução dos acessos internos; 

 Distribuição dos lotes a todos os carvoeiros interessados, com espaços suficientes para 

implantação dos fornos de acordo com o que tinham na área anterior e com área 

sobressalente, permitindo dessa forma a ampliação da atividade para aqueles que 

desejarem a médio ou longo prazo ampliar a atividade. Nessa distribuição de lotes, os 

arrendatários de fornos também foram beneficiados com lote; 

 Solicitação de um poste de energia mestre junto a Companhia Paranaense de Energia do 

Paraná – COPEL, para que seja possível que cada um dos carvoeiros façam a solicitação de 
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energia nos seus lotes de forma individualizada. Vale ressaltar, que na área anterior apenas 

um dos carvoeiros tinha acesso à energia elétrica; 

 Disponibilidade de água de forma provisória, através de caminhão pipa, para abastecimento 

de uma caixa de 5.000 litros cedida pela prefeitura, e que comporta o abastecimento do 

local por um período de 15 dias. Na área anterior existia um poço, perfurado por um dos 

proprietários dos fornos e que disponibilizava de forma gratuita aos demais; 

 A Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município, proporcionou aos carvoeiros, 

visita na região de Castro/PR, onde os carvoeiros fazem uso de fornos ecológicos, para que 

os mesmos pudessem conhecer o funcionamento e a maneira de construção, pois a 

produção ecológica pode agregar valor ao produto, além de proporcionar o 

aproveitamento da fumaça gerada para produção do carvão, que através de sistema 

próprio, consegue transformar a fumaça do estado gasoso para o líquido, vindo a produzir 

um líquido denominado extrato pirolenhoso, o qual é utilizado na agricultura e no 

processamento de alimentos defumados, e que poderá ser comercializado, agregando 

valor a atividade e possibilitando dessa forma a regularização junto ao órgão ambiental; 

 Regularização da atividade: Com o apoio da Prefeitura, os carvoeiros contrataram a empresa 

ECOGRIN, com sede no próprio município de Wenceslau Braz, que está regularizando o 

processo de licenciamento ambiental da atividade. Os custos para regularização estão 

sendo dos próprios carvoeiros, que demonstraram se satisfeitos em regularizar a atividade. 

Foram identificados durante os monitoramentos realizados pela equipe de especialistas, que 

ainda estão pendentes algumas ações, e após, contato com a Prefeitura, foram pontuados que 

estão em processo de planejamento para implantação, mas, tendo em vista, a mudança na 

gestão da prefeitura em janeiro de 2021, será necessário novos alinhamentos a partir da 

segunda quinzena de janeiro. 

Neste caso, seguem as pendências que serão monitoradas pela equipe de especialistas do 

DER/PR, junto a Prefeitura de Wenceslau Braz, após a troca de gestão: 

 Necessidade de cascalhar os acessos internos; 

 Necessidade de acompanhar a regularização ambiental individual, junto a empresa 

contratada; 

 Será necessário monitorar junto a Companhia Paranaense de Energia – COPEL a instalação 

do Poste Mestre, e como serão custeados esse valor; 

  Será necessário cada carvoeiro providenciar a ligação de sua rede de energia elétrica, sendo o 

custo por conta própria; 

 Necessidade de acompanhar como se dará a disponibilização de água para os trabalhadores 

nessa nova área, visto que a forma atual é temporária, e, provavelmente, será necessária a 

perfuração de um poço artesiano para atender a demanda dos trabalhadores. 
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Os monitoramentos realizados nos meses de agosto e outubro de 2020, permitiram elencar os 

itens abaixo, em relação a situação atual dos carvoeiros. 

Os dois proprietários de fornos afetados, já realizaram a realocação dos fornos e já estão 

desenvolvendo as atividades na nova área. 

Quanto aos dois arrendatários, que foram afetados em função de que os fornos arrendados 

estavam localizados na área necessária para implantação do projeto, constatou-se que já estão 

construindo novos fornos na nova área, como são irmãos, e trabalham em conjunto, 

pretendem construir 4 fornos, sendo 2 para a cada um, sendo que até o momento monitorado 

(outubro/2020) já haviam construído os 3 fornos. Importante ressaltar, que na área anterior, 

eles exploravam de maneira conjunta a produção de carvão em 04 fornos. 

Na visita de agosto/2020 para atualização dos cadastros socioeconômicos, constatou-se que 

um dos proprietários de fornos na verdade não era proprietário, mas sim que trabalhava com 

o seu sogro, sendo que na visita de outubro/2020, observou-se que estão construindo os seus 

fornos de maneira separada na nova área, sendo que até a data da visita, cada um já havia 

construído 6 fornos, mas relataram que pretendem ampliar a atividade com o passar do tempo. 

Importante observar, que ambos realizavam a produção de carvão de forma conjunta em 11 

fornos, na área anterior. 

Todos os carvoeiros que já construíram fornos na área cedida pela Prefeitura, já estão 

“queimando madeira”, ou seja, todos estão produzindo carvão. Importante, ressaltar, que 

embora a atividade ainda não esteja regularizada, os carvoeiros continuam exercendo a 

atividade normalmente, visto que essa situação é de conhecimento do Ministério Público 

Estadual, e que no município de Wenceslau Braz, existem outras carvoarias em funcionamento, 

sem licenciamento ambiental. 

Na sequência são apresentados registros fotográficos das visitas de monitoramento realizadas 

até o momento. 
 

 

 

 

 

Figura 01 – Área desocupada onde localizava-se a carvoaria – agosto de 2020. 
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Figura 02 – Nova área disponibilizada pela Prefeitura para implantação dos fornos – agosto/2020. 
 

  

Figura 03 – Fornos de carvão construídos na área disponibilizada pela Prefeitura – agosto de 2020. 
 

  
 

Figura 04 – Fornos de carvão construídos na área disponibilizada pela Prefeitura – agosto de 2020. 

O processo de monitoramento dos carvoeiros se dará durante o todo o cumprimento do 

processo de realocação dos fornos e posteriormente, seguirá até o restabelecimento das 

atividades desenvolvidas, até o processo de emancipação dos proprietários e antigos 

arrendatários. 
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4. Cronograma e custo estimados 

O Cadastro Físico das Propriedades foi iniciado no Projeto Básico de Engenharia e finalizado 

durante o Projeto Executivo de Engenharia. 

Durante a fase do Projeto Executivo de Engenharia foram realizados o Cadastro Físico das 

Propriedades, que permitiram que fossem elaborados o cronograma e o custo estimado com 

as desapropriações. 

O Cronograma do Plano apresenta que o início das frentes de serviço da obra somente poderá 

ocorrer após a liberação da Faixa de Domínio. 

Para a elaboração do Plano de Ação de Reassentamento para a implantação da PR958 – 

Contorno Sul de Wenceslau Braz, foram estimados os custos referentes a desapropriação de 

áreas de terras e benfeitorias que serão afetadas pela obra. 

A estimativa da avaliação para esses fins foi apontada pelo Projeto de Desapropriação e 

determinada através dos pareceres de avaliação de imóveis elaborados através de opiniões de 

mercado obtidas junto a agentes imobiliários da região partindo das informações expressas 

quando do pedido do Decreto de Utilidade Pública (DUP). 

Foi estimado um custo previsto de R$ 4.566.570,14 (Quatro milhões, quinhentos e sessenta e 

seis mil, quinhentos e setenta reais e quatorze centavos) referente as indenizações, sem 

considerar possíveis doações de áreas e benfeitorias. 

Importante destacar, que quando da instrução processual administrativa para fins de 

desapropriação dos imóveis, são levantadas “in loco” as características agronômicas de cada 

área afetada, de modo, que seja elaborado o laudo de avaliação. O cronograma previsto para 

o projeto é apresentado no Quadro 06. 

Quadro 06 – Cronograma previsto considerando a execução das atividades 
 

Etapas Mês 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

1. Entrega do PAR 

atualizado 
X            

2. Aprovação do 

PAR pelo BID 

 X           

3. Avaliação e 

Valoração dos 

bens 

 X X          

4. Negociação com 

os Proprietários/ 

Não proprietários 

  X X         

5. Liberação da 

Faixa de Domínio 

  X X         

Nota: O mês 1 deste cronograma representa a entrega do PAR, o monitoramento das condições socioeconômicas 

seguirá as diretrizes descritas no tópico de referência. 
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A seguir, é apresentado um breve descritivo das etapas: 

4.1. Etapa 1. Entrega do PAR atualizado 

Contempla a entrega do Plano, contendo informações atualizadas a respeito da situação do 

projeto adequação da PR958: Contorno Sul de Wenceslau Braz, o qual será submetido a análise 

do BID. 

4.2. Etapa 2. Aprovação do Plano pelo BID 

O BID terá até 30 dias para aprovar este Plano e não havendo qualquer objeção em relação 

aos estudos e medidas propostos, este documento será utilizado como ferramenta para a 

tomada de decisão em relação aos afetados pelas desapropriações necessárias à realização da 

obra. Deste modo, os procedimentos de desapropriação e liberação da faixa de domínio já 

poderão ser iniciados. 

4.3. Etapa 3. Avaliação e Valoração dos Bens 

Consiste na elaboração do Laudo de Avaliação e/ou Parecer Técnico Avaliatório, onde é 

atribuído o valor a ser indenizado, individualmente, de forma justa e contemporânea. 

4.4. Etapa 4. Negociação com os Proprietários 

A referida etapa contempla a comunicação direta com os afetados, onde serão apresentados 

os critérios e a metodologia de avalição e esclarecidas dúvidas a respeito do valor proposto 

para indenização. Também serão apresentadas as medidas e soluções encontradas a serem 

executadas a respeito de acessos a propriedades e outras questões técnicas. 

Havendo concordância, segue para o procedimento administrativo para pagamento da 

indenização mediante a assinatura e reconhecimento de Termo de Declaração de 

Concordância. Posteriormente, os protocolos serão encaminhados à Diretoria Administrativa 

Financeira do DER/PR para providenciar o empenho, aprovação do Conselho Diretor, retirada 

de certidões positivas/negativas e posteriormente, sem gravames, se procede o efetivo 

depósito em conta corrente ou poupança do proprietário. Após o pagamento é feita a Escritura 

e Registro da área desapropriada junto ao Cartório de Registro de Imóveis em nome do 

DER/PR. 

Não havendo concordância dos valores, o procedimento passa a ser realizado na esfera judicial, 

onde propõe-se Ação de Desapropriação, mediante depósito judicial prévio, a qual é realizada 

pela Procuradoria Geral do Estado do Paraná – PGE/PR. Após a imissão na posse do imóvel 

para o DER/PR, inicia-se as obras nessas áreas. 

4.5. Etapa 5. Liberação da Faixa de Domínio 

Nesta etapa já será possível o início das atividades para implantação da obra nas áreas 

adjacentes a via já existente, como desmate, remoção de cercas, edificações, dentre outras. 
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5. Equipe Técnica 

O processo de planejamento do reassentamento requer uma equipe técnica especializada 

dedicada ao projeto. A liderança por profissionais experientes é essencial para buscar a adesão 

aos padrões internacionais e nacionais, construção de consenso e planejamento participativo. 

A equipe para atuação no processo de reassentamento é multidisciplinar e composta por 

representantes de diferentes áreas da SEIL/DER. 

Após a efetivação da assinatura do contrato de empréstimo com o BID, o DER/PR conta com 

o apoio de uma Unidade de Gestão de Projeto – UGP, a qual possui no corpo técnico, 

profissionais nas seguintes áreas: 

Quadro 07 – Qualificação e Atribuições da Equipe Técnica 
 

Equipe Técnica Atividades 

Coordenador da Equipe de Apoio Coordena todas as esquipes responsáveis pelas atividades 

relacionadas ao Programa. 

Engenheiro de Obras Viárias Dá apoio na gestão das atividades relacionadas ao andamento das 

obras incluídas no Programa. 

Especialista Ambiental Apoia as atividades ambientais relacionadas à todas as obras, 

projetos e estudos. 

Especialista Administrativo/Financeiro Apoia o acompanhamento da gestão administrativa financeira do 

contrato. 

Advogado Apoia as atividades de âmbito jurídico relacionadas ao Programa. 

Consultores Especiais Serão contratados sob demandas de serviços especiais e temporários 

para as áreas rodoviárias, ferroviárias, aeroportuárias e hidroviárias. 

Engenheiro de Planejamento Dá suporte ao Coordenador em todas as atividades de gestão 

relacionadas com o planejamento e controle físico do Programa. 

Engenheiro de Projetos Faz o acompanhamento físico e dá suporte técnico para os projetos 

desenvolvidos no Programa. 

Especialista em Desapropriações Dá suporte nas etapas de projetos e de execução dos programas de 

desapropriações de áreas urbanas e rurais. 

Especialista Social Dá suporte nas atividades relacionadas às questões sociais que 

envolvem a implantação das obras do Programa. 

Assistente Técnico Auxilia os engenheiros nas atividades técnicas das obras, projetos e 

estudos. 

Assistente administrativo Auxilia nas atividades administrativas rotineiras relacionadas ao 

Programa. 

Auxiliar de escritório/Campo/Motorista Auxilia os engenheiros nas atividades necessárias para 

acompanhamento das obras em desenvolvimento. 

Secretária Dá suporte à equipe de coordenação do Programa. 
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6. Anexos 
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6.1. Anexo A – Consulta Pública com as Partes Interessadas 
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